
;  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO DE2^ 1933

ASSUNTO

Irojeto de lei nÊ 68/53

-

INICIATIVA:

■  , dlcjT díâ oilva dânàido -

HISTÓRICO: -
4  •

üuiol-iza o tocier :]iXec'utivo a coiistnrir pjh

mercado liíimiiciTJalj e j.íes*c:0j'ui'a!it;es "íjíído aprovei

tsjido os 'pilares da veUm pOiiie mniiicijiaij e da. oii —

'"cms providencias * ' ' ■ '

A U T U A Ç Ã O

Aos cras/bro ■ dias do mês de dezeiiLlxco ' do ano de

mil . novecentos 1 -2 â.' o • projeio de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 23_ a 19.

Presidente: -"ÜS-S iioyses

'Vice'-Presidente: ^-i-lcyr da, iJilva. Oanaldo

r Secretário: ; ; ^ ^

2° Secretário: . .. .
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ANO; 1953

^  4SSUNTO:- Pro^^eto de Lei n^U ^ | (p ̂ (^T)
•>

■'&:
miClATIVA:- HereadoE Alcyr .da Silva Cândido

«

«■•

J

¥ ^

%

.HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo construir um Mercado Mimicipal,
e Restaurantes tipo SAPS, aproveitando ps pilares da velha
Ponte Municipal, e dá outras providências.-

A  U T U A Ç. A - 0.

Aos 4 dias do mês de dezembro de mil novecentos e cinqüenta

e três, autuo os documentos, que seguem.

Secretário



PR0J3T0 DE LEI

r

Art. 12 - Dica o Poder Executivo autorizado a, aproveitando os pila

res da vellia Ponte Municipal, construir sôLre os mesmos um

prédio para o Mercado Municipal.

Art. 22 - Tal construção terá dois pavimentos,sendo o primeiro, o an

dar térreo, o q.ue será usado para o Mercado Miunicipal, e o

segundo destinado a restaurantes populares tipo SAPS e aos

demais estabelecimentos congeneres.

Art.' 32 - O atual Mercado Municipal será aproveitado para almoxerifa

do,oficina hidráulica e demais serviços pertencentes e at_i

nentes a Municipalidade.

Art. 42 _ Para atender as despesas decorrentes das obras do art,. I2,

depois de orçado seu custo,fica o PoderExecutivo autoriza

do a usar as verbas pue dispLizer.

Art. 52 _ Revogam-se asj[/Q^posições em contrário,especialmente a lei
176 de 21 ̂ ^^ôsto de 1952.

Sessões,3 de Dezembro de 1953/

c/- \ USTIPICATIVA

Ressalta a vista a imposição da presente lei.

De maneira alguma,sob qualpuer argumento,poderiamos-os po-

d-eres constituídos - permitir q.ue se desprese e destrua as exelentes

bases pue hoje sustentam a nossa velha Ponte Municipal,trabalho de -

nossos antepassados,que, sem dúvida algimia,deixaram-nos "as mãos imia

obra com característicos milenar,tal é sua solidez.

Alem disso, a construção do Mercado Municipal e de restau

rantes populares sobre os pilares da ponte se faz necessária por vá

rios outros motivos,todos de relevância e evidente valor.

Colocando-se ali o prédio do Mercado estaremos aproveitan

do magnífico local e ainda mais, conseguindo para a cidade outros l_o

cais alem dos naturais, esses tão parcos em nossa terra, situada en

tre morros.

Porem o fator preponderante do projeto ora apresentado,e -

que por si só seria justificativa suficiente,é a questão higiênica.

.Onde poderíamos conseguir local de mais fácil limpesa e

higiene? Só mesmo sobre o Rio Itapemirim, condiitor natural e escoa

douro dos detritos da cidade. ;

Um Mercado Municipal no local citado, de acordo com cônsul

ta que fiz a engenheiros, será talvez uma obra bem mais barata que

em outro qualquer local.



<%

Como se vê,vantagens existem em que assim, se proceda, não

se falando no grande valor urãanistico que trará tal construção.

Seremos talvez a terceira cidade do mundo a possuir então' uma

ponte assim aproveitada.

E então, sem mais delongas, seria uma vez por todas resol

vida a questão do Me.rcado de nossa cidade e de maneira muito pr£

pria e interessante .para o Município.

Diante do exposto es.pero que os nobres colegas a,provem o

presente projeto que se faz sentir necessário e útil.

Oaclioeiro de Ita,pemirim, .3 de Dezembro de 1953<
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CERTIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores —

Cach. 17.tí£...dezemhrp. 1933...

secretario da cAm//raIA CAMA^
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Exmo. Sr. Presidente da Gamara Municipal

Solicito a Mesa, que ouvido o Plenário, seja encaminhado

ao Sr. Chefe do Poder Executivo o. seguinte PEDIDO PE mPOHMAÇRO;

Na qualidade de relator do Projeto de Lei nS 68/53» e para

melhor estudo, solicito seja ohtido do Poder Executivo o seguinte

pedido de informação:

a) qu»l a providência tomada pelo Poder Executivo com refe

rência ao art. 2S da lei nS 176 de 21/8/52 ?

b) se os pilares da antiga ponte municipal comportam uma
construção de dois pavimentes, para Mercado e Restau

rante tipo SAPS ?

c) ee é intensão do Poder Executivo demolir a velha ponte,

desohstuindo o canal do rio Itapemirim, confome apêlo

do Sr. Governador, por ocasiSo da inauguração da Ponte

Fernando de Ahreu.-"^

Sala das Sessões, 6 de maio de 1954

Áureo 7aldino y ^

'Tír
dí^

. ̂
5^

^3



GM-57/54

Em, 11 de junlio de 1954

Exmo. Sr.

Ne11o Tüla Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

A fim de que seja atendida por V, Exa., envio-lhe a

solicitação da CoBds.são de Justiça, no projeto n^ 68/55, do teor
seguinte;

"a) qual a providência tomada pelo Poder Executivo com
referência ao art. 22 da Lei n2 176 de 21/8/52 ?

h) ss os pilares da antiga ponte municipal comportam
uma construção de dois pavimentes, para Mercado e Bestau-
rante tipo SAPS ?

c) ee ^ intensão do Poder Executivo demolir a velha pon
te, desobstruindo o canal do rio Itapemirim, conforme
apêlo do Sr. Governador, por ocasião da inauguração da
Ponte Fernando de Abreu. "

Atenciosas Saudaçães

Alcyr da Silva Cândido
PHBSIDSNTE DA CAMAEA



PROJETO líE LEI NS 68/33

Oomissão de Constituição, Justiça e Redação

PARECER

O presente projeto de lei n^ 68/53» de autoria do nobre ve-

2?eador e atual Presidente da Câmara, Âloyr da Silva Cândido, a

nosso ver, perfeitamente constitucional.

Lamentamos apenasmente que o Poder Executivo não tenha

atendido ao pedido de infoimação que fizemos em 6 de mai© do corrente

ano, para melhor estudo do projeto.

Diante da recusa do Poder Executivo, a comissão achou por

bem dispensar aqueles esclarecimentos, a fim de julgar o,presente

projeto.

Sala das ComissSes, 27 de dezembro de 1954 ^

^

àpíW&jé'Q era discusce,

pp/- ^ . I.

S'-',:.'-! iiS sí.;iv)í,ç,Al./' ^ ̂0'-( ^

9—iy.

A' SançGJo

Sala das sessões, ^

( ftijSSiCA DQ PRgS(DC"r<fí
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CM-177/54

1

Bm, 28 de dezembro de 1954

Exmo. Si-,

Hello Vola Boielli

Dl). Prefeito Municipal

Desta

Senlxo o x^rasai^ de pasoar àa mSos de Y, Exa,, o proje

to do lei ti9 60/53, aprovado por ssta OâDara, para os fins de

sangao.

acôrdo com a Loi 65 da 30/l2/Si47 (Orga?ilzagao Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para ^.ue o icfe3d.do projeto

de lei seja por Y» ,Exa. sancionado.

Yalho-me do ensejo para apresentar a Y.Esa,, miniiaa

Atenciosas SaudagSes

Dr, Elimário Costa Imperial
Yica-Preaident® da Câmara
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PROJETO :DE] ISI 68/53

Àrta 12 - Pica o Poàer Executivo autoriaaào a,' aproveitando os pila

res da velha Poate. Municipal, construir eôhre es inesmos um

prédio para o Mercado Municipal,

Art, 29 - I'al conotruçSo ter«i dois paviiaontos, sendo o primeiro, o

andar o oue será usado para o Mercado Rhinicipal, e

o  .segundo destinado a restaurantes pop^olíirés tipo SAPS a

aos demais estabelecimentos congeneres,

Art. 39-0 atual Mercado Municipal será aproveitado para almoxarifa-

do, oficina iiidráulica e demais soivigos pertencentes .e ati-

nentos a Municipalidade»

Art« 42 - Para atender as despesas decorrentes das obras do eirt. 12,

depois de orçado seu ouüto, fica o Poder Executivo autorisa-

do a usar as verbas í^uq dispuzer,

■ Art, 59 - A'©vogam-tío as d ia posições em contrário, especialeuinte a lei

176 de 21 de agosto do 1952.

Sala das Sessões, 2? de deseüibro de 1954

Pr, Eliüiáriü Costa Imparia!
'vics-Presidente"da Câmara



CM»5/55-

1

Em, 28 de janeiro de

Jíxmo» ür,

lello Yola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H e s t a

Para os devidos fins, e de acôrdo com o § 42 do snt» 48

da Lei 65 de 30/12/947 (Orgauisag^o Municipal);, reaieto a

a Lei 340, promulgada por esta Presidêiiciae

Aproveito o ensejo para a,presentar-liie '

Átenoiosas ̂ anuaçoes

c, -w S—r

Alcyr da Silva Gandido
P re s i de ni; e da G êma ra
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LEI :540

o Presidente ria 'J8:-s.ve. •vímicipal de Oachoeiro de Itape-

Jaço saber qns a crt/iaru decretou e ou promiil^io u ae^uintê

À2?-fc. 15 •» Fioa o Poder Eitccutiro autorlsado a, aproTeit;ndo os

pilares da vellia Ponto Llmioipal, construir sôbre os

mesmo ujb pi^dio para o Siercado Puinlaipal,

Arta 22 - Tal QonstruçSo tcrd dois pavimontoBj nondo o primeiro,

o andar tsfrrao, o ctiõ será u.Ba.ào '1)S.ts. o Mercado i-iiiaici-

pal, ô o segundo ciostinado o. reotaurantes populares ti

po SAPd e- aos aesain eGtsinelocimentoo congenei-ed,

art, 32 - O'atual ssercado MuriGipal OGra aproveitado para almoxa-

ri|ado, oficina hidráulica e demaiB serviços pertencen

tes eatinentes a lunicipalidaie.

Lrt. 42 - atender as despCBas decorurcntes das obras tío srt»

19, depois de orçado sen custo» fica o Loáer Inecutlvo

autorisado a uear aa verbas que dispusor#

«-rt, 52 - í^vogs^-se as disposições em contrário., ©specialíaeíite a
lei 176 de 21.de agosto de 1952.

Caclioelro âe Xtapemirim, 28 do irneiro de 195$

acyr üa Silva Cândido
Piosidente âa Câmara
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